
PROJETO DE LEI COMPLEMENTA,¿T ¡/. " 10/2016,

oriundo do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS.

Incluído em Pøutø nøs reuniões ordindriøs dos diøs

09, 10, 16, 17, 22 e 23 de novembro do øno coruente.

Não recebeu emendøs.

As Comissões de:

1. Constituição, Justiça e Redøção;

2. Finønçøs Priblicøs;

3. Obras, Pøtrimônio e Serviços Prihlicos.

Em:2 1.2016

Deputudo BELARMINO LINS

7" Vice-Presidente


